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Diapóe sobra altara9io 4o arti90 19 4a 

Lai n9 132, de 02 de daaeabro de 1.985. 

BRUNO JOÃO PATELLI , Prefeito ~unieipal 
de capo Lillpo Pauli•ta, E1tado de slo Paulo, uando de •WU1 
atribuioões le9aJ.s, e de aoor4o com o aprovado pela ciaara Kan! 
aipal, ui ••aio ordtnária, realizada •• 25 da aaroo da 1.111 , 
PROHULGA a saquinte Leia 

• Artigo 19 - Fica o Poder Exaoutivo . 
autorizado a oelebrar convênio com o Departamento de Eatradas -
de Rodagem do Estado de São Paul o (OER) , objetivando r eceber do 
mesmo, 378 toneladas ou mais de ciaonto asfiltioo ou asfalto 
diluído de petróleo, necessárias para aplicação nas obras e ser 
viçoa ele 119lboramentos e pav imGntaoão das estraüa municipaJ.aa 
btrada de interligação da SP 354 a.ti o bairro <ia !'iqueira BrA!! 
ca, Bstraà& do Ga,.joia atá a Estrada da Sra9antina, Praça Santo' 
Ant.ônio atá a Vila lpi, ea Sotujuru, Bstrada da aragantina atá' 
a Praça ~oasa ~enhora do Carmo, no Bairro do Pau Arcado, ATeni
da Eazerra de Jienaze a e acesso a Praça de Xaportea •JoaquiII Pe
r eira Pinto• e a Marginal ao Jardim Marsola até a Rua 19 de De
aeal;}ro, oca 2. 630 metros, com 1.850 JUatroa, com l.Oto metroa, -
cx:m 1.810 metro•, c:oa 1.314 aetroa • 716 metros, reapecti•-
t.a, perfazendo o total de 10. 410 -tro• •. 

Artiqo 29 - Esu 

na data. da sua publicação , ravogadas aa dispo 
rio , especi al.rasntG o artiqo 19 da Lei n9 9 2, 

de 1.915. 

Publicada no Departaaeab> de Ada1n1•
tração desta Prefeitura Municipal, ao pri 1neiro dia do mi• da' 

abril do ano do mil novecentos e oitonta e seis. 


